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ATA DA REUNIÃO N° 061/2025 DA PLENÁRIA EXTRAORDINÁRIA DO CONSELHO 

MUNICIPAL DOS DIREITOS DA MULHER. Realizada na modalidade online no dia 12 de março 

de 2025, com a participação das representantes da Secretaria Executiva, Sras. Lorena 

Rodrigues e Claudia Ursini e demais participantes a seguir: Representantes Governamentais: 

1. Ôni Márcia Jardim (Diretoria Municipal de Desenvolvimento Social); 2. Bruna Garcia 

Fernandes (Diretoria Municipal de Desenvolvimento Social); 3. Natália Chitarra Félix (Diretoria 

Municipal de Esporte e Lazer); 4. Gislene Conceição da Cruz Martins (Secretaria Municipal de 

Saúde). Representantes da Sociedade Civil: 1. Kelma de Castro Batista Lopes (Instituto Boas 

Obras); 2. Ana Clara Martins de Melo (União Brasileira de Mulheres de Minas Gerais).  

Convidada: 1. Gleice Cristina; 2. Júnia Teixeira; 3. Ângela Carla de Oliveira Martins Sá; 5. Sara 

Soares Brandão. Pautas: 1. V Conferência Municipal dos Direitos da Mulher. 

Desenvolvimento: 1. Após cordiais cumprimentos deu-se início à reunião. Sra. Bruna solicitou 

que as presentes que participaram da reunião da comissão organizadora da conferência 

explicassem as decisões tomadas. Sra. Ôni abordou o adiamento da data, mencionando que na 

comissão organizadora foi discutida a possibilidade de postergar a conferência até o dia 15 de 

maio. Informou que entrou em contato com a Secretaria de Estado de Desenvolvimento Social - 

SEDESE e obteve a resposta de que iriam formalizar a decisão, além de fornecer o contato da 

secretaria estadual do conselho. Também descreveu o trabalho realizado pela comissão até o 

momento. Sra. Ângela falou sobre o agendamento da reserva do auditório da Escola Municipal 

Dr. Lund e reforçou que a secretaria gostaria que a conferência fosse realizada em um sábado. 

Sra. Claudia afirmou que a primeira deliberação desta plenária deveria ser a data de realização 

da conferência, ressaltando que a secretaria executiva nunca realizou conferência aos sábados 

e que há grande chance de baixa participação. Sra. Ôni mencionou essa possibilidade, mas 

frisou que era algo a se considerar. Sra. Bruna sugeriu a mobilização dos equipamentos e 

funcionários para divulgação, enquanto Sra. Claudia destacou que adiar a conferência permitiria 

um melhor planejamento. Sra. Gleice manifestou preferência por um dia útil. Sra. Ângela 

comentou que a secretaria pode não liberar os servidores, ao que Sra. Claudia contrapôs 

informando que nas últimas conferências houve participação dos funcionários. Sra. Ana Clara 

sugeriu a data de 30/04 para ampliar o tempo de planejamento. Procedeu-se então à votação 

para definir se o evento ocorreria em um dia útil ou um sábado, sendo a maioria favorável a um 

dia útil. Sras. Sara e Ângela reforçaram a importância de realizar a conferência no fim de 

semana para maior participação da sociedade civil. Sras. Claudia e Ôni citaram a conferência da 

saúde, que também ocorreu no fim de semana e não atingiu o quórum mínimo. Sra. Ana Clara 

questionou se a conferência poderia ocorrer fora do horário comercial durante a semana para 
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maior acessibilidade da população. Sra. Ôni considerou essa possibilidade inviável devido à 

logística. Sra. Sara enfatizou a importância da divulgação e mobilização das mulheres, com 

apoio da Sra. Ângela. Em seguida, foi aberta nova votação para definição da data, sendo 

decidido o dia 07 de maio para a realização da conferência. Sra. Claudia apresentou a sugestão 

de tema feita pela comissão para deliberação: "Enfrentamento às todas as formas de violência 

contra as mulheres". A votação aprovou o tema por unanimidade. Posteriormente, Sra. Claudia 

leu os eixos sugeridos, e Sra. Ôni informou que a SEDESE sugeriu incluir um eixo sobre 

mulheres com deficiência. Sra. Bruna propôs convidar um servidor do CRAS que atende aos 

povos tradicionais ciganos, sendo orientada por Sra. Gleice sobre a melhor forma de contato. 

Todas concordaram com os eixos e decidiu-se que cada eixo terá duas representantes do 

conselho na coordenação e convidados na relatoria. Eixo 1: Combate e enfrentamento às todas 

as formas de violência contra as mulheres - Sras. Ôni, Bruna, Ângela e Eliana. Eixo 2: Garantia 

dos direitos quanto à educação e saúde integral das mulheres - Sras. Gislene, Júnia, Luanda e 

Cíntia. Eixo 3: Políticas transversais acessíveis às mulheres com deficiência - Sras. Ana Clara, 

Natália, Kelma e Gleice. Eixo 4: Acesso à justiça com autonomia, igualdade e liberdade - Sras. 

Sara e Rayara. Definiu-se que cada representante será responsável por criar o texto base do 

seu eixo e que a secretaria executiva organizará grupos no WhatsApp para facilitar as 

discussões. Foi deliberado que a pré-conferência ocorrerá nos dias 15 e  16 de abril no Centro 

de Referência em Assistência Social - CRAS III e no Centro de Referência Especializado em 

Assistência Social - CREAS respectivamente, sem a participação da secretaria executiva e com 

apoio da Diretoria de Desenvolvimento Social - DMDS. Sra. Sara questionou sobre as 

deliberações necessárias para abrir o chamamento da conferência, sendo informado por Sra. 

Claudia que falta apenas a definição do local. Sra. Ângela irá reavaliar a reserva do auditório da 

Escola Municipal Dr. Lund, enquanto Sras. Ôni e Sara sugeriram a Câmara Municipal e o 

Tribunal do Júri. Decidiu-se também que haverá apenas três refeições de lanche, com opções 

vegetarianas. Foram definidas as responsabilidades de credenciamento, programação do 

evento, convites e identidade visual. Por fim, definiu-se a próxima plenária ordinária para o dia 

28/03 e a possível convocação de referências técnicas dos CRAS, CREAS e Centro POP. Foi 

acordado que convidados com direito a voz devem receber ofício de convite, enquanto outros 

podem participar como ouvintes. Nada mais havendo a ser discutido, eu, Lorena Rodrigues 

Vasconcelos de Paula, encerro a presente ata, que após lida e aprovada será assinada pelas 

participantes. 

Ôni Márcia Jardim______________________________________________________________ 

Bruna Garcia Fernandes_________________________________________________________ 
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Gleice Cristina_________________________________________________________________ 

Kelma de Castro Batista Lopes____________________________________________________ 

Natália Chitarra Félix____________________________________________________________ 

Gislene Conceição da Cruz Martins_________________________________________________ 

Ana Clara Martins de Melo________________________________________________________ 

Claudia Ursini Queiroga_________________________________________________________ 

Lorena Rodrigues Vasconcelos de Paula____________________________________________ 


